
DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

IMPUGNAÇÃO 2026/00004
Edital nº. 015/2026- Prega o Eletro nico
Objeto: Registro de preços de hidro metros

Trata-se de impugnaça o formulada pela Hydors Distribuidora de Medidores
e Acesso rios Ltda, aos termos do edital nº. 015/2026, que tem por objeto o registro
de preços de hidro metros, o que gerou o protocolo nº. 2026/00004.

I – Da legitimidade e da tempestividade do protocolo:
Conforme previsa o expressa no artigo 164 da Lei nº 14.133/2021, qualquer

pessoa e parte legí tima para impugnar o edital, desde que respeitado o prazo de ate 
3 (tre s) dias u teis antes da data de abertura do certame.

No presente caso, verifica-se que o protocolo foi realizado na sexta-feira, 03
de março de 2026, a s 18h12, ou seja, fora do hora rio de atendimento da
municipalidade, sendo, portanto, considerado como efetuado em 04 de março de
2026.

Considerando que a sessa o esta agendada para o dia 09 de março de 2026,
resta evidenciada a tempestividade da impugnaça o, apresentada dentro do prazo
legal.

II – Do mérito da peça impugnatória:
Em sí ntese, a Impugnante pleiteia a retificaça o do edital para inclusa o das

seguintes exige ncias: cota de ate 25% (vinte e cinco por cento) para contrataça o



exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP), destacando
que o objeto seria divisí vel e, por tal raza o, caberia o destaque de cota; e, por fim,
questiona a especificaça o te cnica do item licitado (descrito na Tabela 01),
requerendo a retificaça o para alteraça o da vaza o do hidro metro.

Diante das consideraço es formuladas pela Impugnante, passa-se a ana lise
dos pontos levantados.

A. DA QUESTÃO DE COTA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE:
Nota-se que a impugnante sustenta a necessidade de reserva de 25% (vinte

e cinco por cento) do objeto para participaça o exclusiva de microempresas e
empresas de pequeno porte (ME/EPP), invocando a Lei Complementar nº
123/2006.

Destaca-se que os benefí cios a s microempresas e empresas de pequeno
porte, de fato, foram absorvidos pelo sistema jurí dico e, no presente caso, na a rea
de licitaço es e contratos, o que nos faz observar as diretrizes estabelecidas na Lei
Complementar nº 123/2006. Ressalta-se, ainda, que a nova Lei de Licitaço es,
registrada sob nº 14.133/2021, tambe m absorveu tal questa o.

Dito isso, passa-se a ana lise do caso.
O objeto ora licitado, de fato, sob o vie s matema tico e simplo rio, poderia ser

considerado de natureza divisí vel, como mencionado na peça impugnativa, o que,
em uma primeira ana lise, poderia conduzir a possibilidade de disponibilizaça o de
cota. ( artigo 48, inciso III da LC 123/2006).

Ocorre que a mesma legislaça o que preve a reserva de cota tambe m
vislumbra e estabelece hipo teses em que tal reserva se mostra ino cua ou prejudicial
ao objeto, especificamente no artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006.



E o que se evidencia no presente caso, visto que a aquisiça o de hidro metros,
embora passí vel de divisa o fí sica de unidades, possui caracterí sticas intrí nsecas que
demonstram que a divisa o pode prejudicar o interesse pu blico, a eficie ncia
operacional e, em especial, a criticidade dos hidro metros. Isso porque, para a
mediça o, efetivaça o e faturamento, exige-se uma abordagem uniforme, o que, com
mais de uma contrataça o, pode se tornar prejudicial e trazer aferiço es distintas.

Conforme narrado pelo setor te cnico, os hidro metros, que possuem funça o
essencial no sistema de mediça o e faturamento de a gua, impo em uma abordagem
unificada para garantir a padronizaça o, a interoperabilidade e a segurança
operacional do sistema como um todo (conformidade).

A contrataça o de um u nico fornecedor para a totalidade a ser adquirida
mostra-se fundamental, sendo que a uniformidade dos hidro metros e importante
para a racionalizaça o e economicidade da aquisiça o e da gesta o.

A utilizaça o de equipamentos diferentes pode resultar em
incompatibilidades crí ticas com os sistemas de leitura. Ale m disso, a uniformidade
do parque de hidro metros assegura a integraça o siste mica.

Ademais, entre tantas outras argumentaço es possí veis e aplica veis ao caso
em tela, destaca-se a questa o das variaço es significativas de performance, precisa o,
durabilidade e confiabilidade, que poderiam comprometer a qualidade do serviço
pu blico prestado e gerar questionamentos frequentes por parte dos usua rios.

Damesma forma, a gesta o do estoque, o recebimento, o controle de qualidade
na entrega e a distribuiça o tornam-se mais eficazes com a contrataça o unificada,
otimizando os processos logí sticos e tambe m as questo es relacionadas a s garantias.

Dito isso, verifica-se a existe ncia de justificativa te cnica para a na o reserva
de cota, encontrando, inclusive, arrimo legal para a continuidade do certame nos
moldes como proposto, com fundamento no artigo 49, inciso III, da Lei



Complementar nº 123/2006, que preve de forma expressa as hipo teses em que na o
se mostra aplica vel a disposiça o contida no artigo 48.

B. DA VAZÃO EXIGIDA:
Nota-se, ainda, que a impugnante requer a alteraça o da vaza o exigida para os

hidro metros, aduzindo que a vaza o estabelecida seria impratica vel no mercado.
Fato e que, para a licitaça o em comento, na o foram apresentados

questionamentos ou pedidos de esclarecimento sobre esse aspecto durante a fase
pro pria, o que nos leva a crer que tal afirmaça o se mostra equivocada.

Ale m disso, retomando a descriça o do item a ser licitado, observa-se que o
descritivo atende a s necessidades da Administraça o, sendo que as especificaço es
foram definidas com base em crite rios te cnicos e operacionais adotados pela
Secretaria de A gua e Esgoto, considerando a necessidade de padronizaça o dos
hidro metros, bem como a busca por maior eficie ncia na mediça o de consumos em
baixas vazo es.

Nesse contexto, a exige ncia de vaza o de partida de 1,0 l/h tem por objetivo
garantir maior sensibilidade e precisa o na mediça o, permitindo o registro de
pequenos consumos e contribuindo para a reduça o de perdas aparentes e de
submediço es no sistema de abastecimento de a gua.

Destaca-se, ainda, que os requisitos estabelecidos observam as normas
te cnicas vigentes, em especial as normas ABNT NBR NM 212/1999, ABNT NBR
8009/1997, ABNT NBR 8194/2005, ABNT NBR 15.538/2014, ABNT NBR
5426/1985, bem como a Portaria INMETRO nº 246/2000, na o configurando
exige ncia incompatí vel com as tecnologias disponí veis no mercado.

Desta forma, considerando que as especificaço es te cnicas estabelecidas
atendem a s necessidades operacionais da Administraça o e a uniformidade dos



equipamentos utilizados, na o se verifica que as razo es apresentadas na impugnaça o
sejam suficientes para justificar a alteraça o das exige ncias previstas no edital
convocato rio. Assim, os hidro metros ofertados devera o atender a s disposiço es
constantes no Termo de Refere ncia.

III – Da decisão:
Ante o exposto, conheço da impugnaça o e, no me rito, decido pela sua

improcede ncia, mantendo-se integralmente os termos do edital, por na o se
vislumbrarem excessos ou irregularidades que justifiquem sua suspensa o ou
alteraça o.

Louveira/SP, 06 de março de 2026.

Luis Roberto Fontes
Secretário de Água e Esgoto
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